
Cariacica, 24 de fevereiro de 2025.
 

De: Procuradoria Jurídica 
Para: Secretaria de Serviços Legislativos 
 
Referência: 
Processo nº 252/2025 
Proposição: Projeto de Lei Legislativo n° 2/2025 
 
Autoria: VEREADOR MARCELO ZONTA
 
Ementa: DISPÕE SOBRE A GARANTIA DE QUE FILHOS DE SERVIDORES DA
EDUCAÇÃO DA REDE PÚBLICA DE ENSINO OU OS MENORES SOB SUA GUARDA
TENHAM DIREITO A VAGAS NA UNIDADE DE ENSINO EM QUE SEU RESPONSÁVEL
LEGAL ESTIVER LOTADO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Emitir Parecer Jurídico  
 
Ação realizada: Parecer Jurídico Emitido  
 
Próxima Fase: Elaborar Parecer nas Comissões
 
  
 

Gustavo Fontana Uliana 
Procurador(a) Jurídico 
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Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100310030003400310033003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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